
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

RESOLUÇÃO 0IM/2025 

RESOLUÇÃO Nº0CM/202S 

SÚMULA: Altera o valor da bolsa-auxílio dos 
estagiários do Poder Legislativo previsto no Anexo I 
da Resolução 002/2022. 

RAFAEL DE JESUS VENTURA, Presidente da Câmara Municipal de: 
Campo do Tenente, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Resolução: 

Art. 1 º O Anexo 1 da Resolução n. 002/2022, alterado pela Resolução 
n. 002/2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Anexo I 

N,vcl de Ensino Corphoriria !Valor d> &1 ... Carga Horiria Valor da 8oioa- Auxllio-lransporte 

!auxilio :iuxiüo IMOISIII 

Eniino Médio 20 boru IRS 603,20 30 bOOLS RS 904,11 IRS so.oo 

semanai. iteml.llai.J 

Eiuino T éco.ieo 20 borat RS 73-4,81 J0 boru RS 1.102.21 RSS0,00 

lsc;maNis isfflun>is 

Graduação 20 bon.< RS K77,.39 30 bo""' RS I.J16,lll< RS 50,00 

iC::fl'l.11\õlil> Kfflanaii, 

Pós-~ 20 horu RS 1.063.14 30 ho,u RS l.59S,1◄ 1!$ so.oo 

sanan:sis scntmai• 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo do Tenente - PR, 22 de janeiro de 2025. 

RAFAEL DE JESUS VENTURA 
Presidente 
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